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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 
FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, através do Contrato n.º 
11010/2025-CPL, decorrente da Inexigibilidade de Licitação n.º 
00009/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 00009/2025, 
Cláusula Sétima do Contrato n.º 11010/2025-CPL e art. 105 a 107, da 
Lei Federal n.º 14.133/21. 
PRAZO: Prorrogação de prazo por mais 12(doze) meses, até 21 de abril 
de 2027. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó 
(Paulo Neide Melo Fragoso) e Vilar Consultoria e Distribuidora Ltda. 
ASSINATURA: 15 DE ABRIL DE 2026. 
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